
Legismap Roncarati
Prorrogação de prazo para envio do SIP

Em razão de dificuldades operacionais identificadas para o envio e recebimento dos dados do
Sistema de Informação de Produtos (SIP) relativos ao 4º trimestre de 2017, a Agência Nacional de
Saúde Suplementar (ANS) definiu o dia 16/03/2018 como a nova data limite para o
encaminhamento. As operadoras devem verificar se os arquivos foram incorporados com sucesso.

Fonte: ANS, em 12.03.2018.
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